
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 202, DE 2007

Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que “institui o 
Código de Trânsito Brasileiro”, para 
incluir as atividades de salvamento e 
resgate no trânsito entre as destinações 
possíveis dos recursos arrecadados com 
as multas de trânsito.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito 
será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de 
campo, policiamento, salvamento e resgate de vítimas de acidente de 
trânsito, fiscalização, controle e educação de trânsito.

...................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


